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PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Cultura, torna público aos 
interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços médios para 
Contratação de Empresa Especializada em Consultoria para Implementação da Lei Paulo Gustavo (LC 
Nº 195/2022), e Regulamentada Pelo Decreto Federal Nº 11.525/2023, no Município de Itajá/RN. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 03 (TRES) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 
cotações. 
 

Itajá/RN, 19 de setembro de 2023. 
 

________________________________________ 
Vitória Adriana da Silva 

Secretária Adjunta do Planejamento 
 

 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
Onde se lê “A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde e 

Vigilância Sanitária, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para 
formação de preços médios para Contratação de empresa ou clínica especializada para realização de 
um exame de tomografia computadorizada de coluna lombo cervical com uso de sedação, no 
paciente Ariel Victor Viana da Silva”.  

leia-se “A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância 
Sanitária, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação 
de preços médios para Contratação de empresa ou clínica especializada para realização de um exame 
de tomografia computadorizada de Coluna Lombo Sacral com uso de sedação, no paciente Ariel Victor 
Viana da Silva. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura 
Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 
59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / 
planejamento@itaja.rn.gov.br.  
 

Itajá/RN, 19 de setembro de 2023. 
 

________________________________________ 
Vitória Adriana da Silva 

Secretária Adjunta do Planejamento 
 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal da Administração e dos 

Recursos Humanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS 
para formação de preços médios para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJA RN.  

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura 
Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 
59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / 
planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 DIAS ÚTEIS, contados 
a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 
cotações. 
 

Itajá/RN, 19 setembro de 2023. 
 

________________________________________ 
Vitória Adriana da Silva 

Secretária adjunta do Planejamento 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal da Administração e dos 
Recursos Humanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS 
para formação de preços médios para Contratação de empresa especializada no fornecimento de gás 
Liquefeito de petróleo - GLP 13 (Kg) e água mineral (sem gás), bem como os respectivos vasilhames 
de armazenamento, para atender as necessidades das unidades administrativas pertencentes à 
prefeitura municipal de Itajá/RN. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura 
Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 
59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / 
planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 DIAS ÚTEIS, contados a partir desta 
publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 
cotações. 
 

Itajá/RN, 19 setembro de 2023. 
 
 

________________________________________ 
Vitória Adriana da Silva 

Secretária adjunta do Planejamento 
 

 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 

Portaria nº 533/2023 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - Fica CANCELADA a pedido, a partir da presente data, a licença especial sem 
remuneração concedida a servidora CLEIDE PESSOA LOPES FERREIRA, portadora do CPF. nº 
850.892.654-53, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - ASG, segundo Termo de Posse nº 
158/2002 de 28 de fevereiro de 2002, devendo a servidora retornar às suas funções de origem.  
 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 381/2021 de 18 de agosto de 2021. 
 

Art. 3º - Determina-se ao Departamento de Administração e dos Recursos Humanos 
que notifique a servidora mencionada no art. 1º, com cópia do presente ato, para que no prazo de 
10 (dez) dias, apresente-se ao Departamento de Administração e dos Recursos Humanos e à 
Secretaria de Educação, para o retorno às suas funções. 
 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 01 de setembro de 2023. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 538/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora Francisca 
Rosidete Bento dos Santos, lotada na Secretaria de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Agente 
de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, sendo que o gozo ocorrerá no período de 
01/10/2023 à 30/10/2023. 
 
 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 31 de outubro de 2023. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da 
Lei Municipal nº 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
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Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 19 de setembro de 2023. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 539/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. MADSON MATEUS DE MOURA TOMAZ, portador do CPF nº. 
099.038.924-38 do cargo de DEPARTAMENTO DO ESPORTE E LAZER, conforme Lei Municipal n.º 
193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 19 de setembro de 2023. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

Portaria nº 540/2023 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. WILIAN MATEUS VIANA DA SILVA, da função de gestor do 
contrato a ele designado por meio da: 
 
• Portaria nº 149/2023 de 16 de janeiro de 2023; 
 
Art. 2º - DESIGNAR o Sr. JOÃO EVANGELISTA LOPES NETO, portador do CPF nº. 538.131.704-20, 
nomeado por meio da Portaria nº 490/2023, para exercer a função de gestor do seguinte contrato 
listado a baixo, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa: 
 
• Contrato nº 011007/2019 referente ao Pregão Presencial nº 013105/2019. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 19 de setembro de 2023. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

LEIS 

EM BRANCO 

 

LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
ACRÉSCIMO AO CONTRATO Nº 043/2023. 

REF. À DISPENSA Nº 011601/2023. 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46. 
Contratado: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RN, CNPJ: 12.120.272/0001-04. 
Objeto: Prestação de serviços de saúde de média e alta complexidade ambulatorial especificados na 
tabela de serviços de saúde do Consórcio Público Intermunicipal do Rio Grande do Norte (COPIRN). 
Fundamento Legal: Parágrafo único do artigo 38, da Lei nº 8.666/93 c/c art. 15, inciso II, alínea “c”, 
item 2 c/c alínea “d”, todos da Resolução n 28/2020 do TCE/RN. 
Obs.: Para possibilitar a aquisição de serviços de saúde e cirurgias eletivas, por meio deste 
instrumento, o MUNICÍPIO CONVENETE realizará repasse ao COPIRN do valor estimado para o 
período da vigência de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) em parcelas mensais. 
 
                                           

____________________________________________ 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

PODER LEGISLATIVO 

EM BRANCO 
 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

 

 

EM BRANCO 
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